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Concede Título de Cidadania Sergipana à 

Senhora Gicélia Mendes da Silva. 

 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SERGIPE: 

 

Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado de Sergipe aprovou e eu 

sanciono a seguinte lei. 

 

Art. 1º - Fica concedido o Título de Cidadania Sergipana ao Senhora Gicélia Mendes 

da Silva. 

 

Art. 2º - A Assembleia Legislativa deve fazer, em Sessão Especial, a entrega do 

Diploma correspondente ao Título de Cidadania concedido na forma do art. 1º desta 

Resolução. 

 

Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

 

LINDA BRASIL, 

Deputada Estadual – PSOL/SE 
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JUSTIFICATIVA 

 

Estamos apresentando esta propositura, que visa conceder o Título de Cidadã 

Sergipana à Professora Doutora Gicélia Mendes da Silva, em reconhecimento aos 

seus inestimáveis serviços prestados à educação pública, à geografia e, 

notadamente, à promoção da igualdade racial e inclusão social no estado de Sergipe. 

Sua trajetória não é apenas a de uma acadêmica de gabinete, mas a de uma 

intelectual pública comprometida com a transformação da realidade social. Como 

geógrafa, a Drª. Gicélia tem dedicado sua carreira a compreender as dinâmicas 

territoriais, com um olhar sensível e crítico sobre como o espaço urbano e rural afeta 

as populações mais vulneráveis. Atuando como professora do departamento de 

geografia tem formado gerações de professores que vão atuar na rede pública e 

particular do estado a partir de um olhar crítico, autocrítico, humana que contribua 

para formação de cidadãs e cuidadoso. 

Gicélia, conhecida como “Gica” pelos seus alunos e alunas é uma pessoa simples, 

de jeito marcante e muito acolhedoras. Além de Professora Titular do Curso de 

Licenciatura em Geografia na Universidade Federal de Sergipe, ela é professora do 

Mestrado e Doutorado em Desenvolvimento e Meio Ambiente (PRODEMA/UFS). 

Possui Graduação (1990), Mestrado (1995) e Doutorado (2008) em Geografia pela 

Universidade Federal de Sergipe. Estágio Pós-doutoral na Universidade de Brasília 

(UnB), iniciado em janeiro de 2023. Pesquisadora do GEOPLAN/UFS e do 

GPFIMA/UFS. Ministra disciplinas no DGE na área de Ensino de Geografia e 

Representação da Terra, com destaque para Estágios Supervisionados e Cartografia 

Escolar. 

Tem uma vasta produção de pesquisa acadêmica, organizou ao longo dos anos 

inúmeros eventos de caráter científico, também, centenas de participações em 

eventos de nível nacional, regional e local.  

Gicélia já foi coordenadora do Programa de Iniciação Científica Docente - PIBID UFS. 

Direção e administração, Reitoria, Programa de Pós-Graduação em Desenvolvimento 

e Meio Ambiente O grande destaque de sua atuação recente reside em seu papel 
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como Pró-Reitora de Ações Afirmativas e Equidade (ou a nomenclatura exata da 

pasta de Assuntos Étnico-Raciais mencionada) na UFS. Ao assumir esta missão, o 

reitor André Maurício, confia a Professora Gicélia colocar Sergipe na vanguarda das 

políticas universitárias de inclusão. 

Ao longo de sua trajetória, Gica tem mostrado no comportamento que defende e 

promove a permanência de estudantes negros, indígenas, quilombolas e de 

comunidades tradicionais, LGBTs,  com deficiência e idosos . Ela é a guardiã de que 

a universidade pública, gratuita e democrática em que o acesso seja, de fato, para 

todas pessoas. 

Conceder este título é reconhecer que, embora baiana de nascimento, Gicélia 

Mendes é sergipana de coração e de luta. Seu trabalho forma novas gerações de 

professores e geógrafos sergipanos, ensinando-os a ler o mundo com lentes de 

justiça social. 

Sua atuação fortalece a luta antirracista em nosso estado, oferecendo suporte teórico 

e institucional para que Sergipe combata o preconceito e valorize sua herança cultural 

africana e afro-brasileira. 

Seu trabalho engrandece nossa Universidade Federal e impacta diretamente a vida 

de milhares de jovens sergipanos que, através das ações afirmativas defendidas por 

ela, encontram um caminho de ascensão social e dignidade. 

Por sua competência técnica, por sua sensibilidade humana e por sua dedicação 

integral à construção de uma sociedade sergipana mais justa e igualitária, é de inteira 

justiça que esta Casa Legislativa lhe confira a honraria de concidadã. 

Sala das Sessões,  

 

Palácio Governador João Alves Filho 

Aracaju/SE, 17 de dezembro de 2025 

 

 

LINDA BRASIL, 

Deputada Estadual – PSOL/SE 
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